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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.
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Decreto nº 3375 de 12 de Janeiro de 2024.

“Declara de utilidade pública municipal a associação Jarinu 
Futebol Clube - CNPJ 46.652.129/0001-85.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada como de utilidade pública municipal 
a associação Jarinu Futebol Clube, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.652.129/0001-85.

Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, deverá 
apresentar anualmente até o dia 30 de abril, ao órgão 
competente do Governo Municipal, relatório de suas 
atividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem 
como publicar o balanço financeiro referente ao mesmo 
período.

Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública 
caso a entidade:

I – deixar de cumprir as exigências do art. 2º;

II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os 
serviços neles compreendidos;

III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias 
contados da averbação no registro público, não comunicar a 
ocorrência aos órgãos competentes da Prefeitura Municipal 
de Jarinu.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

RENATA CABRERA DE MORAIS
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo
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